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Presente o Processo Administrotivo n" 050ó.01/?O?4-CE, que consubstoncio o CONCORRENCIA

ELETRôNICA O5O6.Ol/20?4-Ce, destinodo o selecíonor o melhor proposto e controtor seu ofertonte, poro o

ADEQUAçõES DE ESrRíDAS WCTNATS NO t INaCnPÍO DE rrATrRA/CE.

Apesor de devidomente publicodo conforme es<igêncio legol, não se pode, no oporÍunidade, prosseguir com

o procedimento em telo, umo vez que hó necessidode de olteroções no projeto bósíco gue embosom o editol do

CONCORRÊNCIA ELETRONfCÁ mencionodo. Toís alteroções influenciorom não só no eloboroçõo dos propostos, mos

tombém o prosseguimento do processo por gue como se encontro torno-se ínvirível o execuçõo do objeto o contento

nos termos em gue se encontro.

A Ádministroção Público usondo de suos prerrogotívos de direito omporodo pelo Princípio do Áutotutelo
tem o foculdode de revogar seus próprios otos, por rozões de conveniêncio e oportunidode, assim como bem descreve

s Sumula Vinculonte n" 473 do Superior Tribunol de Justiço ossim tronscrito no íntegra:

"Á odministroção pode anulor seus próprios otos. guondo eivodos de vícios que os

tornsm ilegois, porgue deles não se orígínom direitos; ou revog,ó-los, Por motito
de conveniênciq ou oportunidode, respeitodos os direitos odguiridos, e ressolvodo,

em todos os cosos, o oprecÍoçõo judicío|." (5V no 473, STF)

Aindo fozendo uso dos dítomes legois sobre ossunfo, preceítuao art.71 'coput" do Leí no L4.133/21,in

verbis:
" Art. 77. Encerrodos os foses de julgomento e hobilítoçôo, e exouridos os recur§os

odministrotivos, o processo licitotório seró encominhodo à outoridode superior, gue

poderál.

TT - revogar o licítoção por motivo de conveniêncio e oportunidode
§ 2" O motivo determinonte poro o revogoçõo do processo lícitotório deveró ser
resultonte de foto superveniente devídomente comprovodo." (GriÍo nosso).

Considerondo que os disposítivos legois e jurisprudâncios permifem gue atos legois sejom revogodos desde

gue otendidos os reguisitos necessórios como opontodos ocimo, o justificofívo opresentodo contendo razão de

interesse público por porte desto odministroção devidomente opresentodo, inexistêncio de direito odguirido oté o

pr?sentemomento, fico REVOoÁDO o presente CONCORRENCIÁ ELETRôUICn, 0506.O1/?O24-1E.

Ao Pregoeiro, poro os procedimentos de proxe.

Itotira-Ce,18 de junho de2024.
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